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matrícula n. 0051315-6-51, na qualidade de CÔnJuGE de JaniCE 
luChina da silVa, servidor(a) inativo(a) da(a) sECrETaria dE 
EsTado da EduCaÇÃo, no cargo de proFEssor, falecido(a) 
em 01/03/2026.

PORTARIA Nº 1463/IPREV, DE 28/05/2026
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina (iprEV), no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente e considerando o que consta no pro-
cesso administrativo iprEV 00002878/2026, rEsolVE conceder 
pensão previdenciária, em conformidade com o art. 40, § 7º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
Federal n. 103/2019, combinado com os arts. 6º, iii, 59, ii, 71, 73 
e 77, Vi, “b”, 6 da lei Complementar Estadual n. 412/2008, com 
marco inicial e a contar de 31/03/2026, a luiZ Carlos GoularT, 
sob a matrícula n. 0194747-8-51, na qualidade de CÔnJuGE de 
ElisaBETE FaTiMa da silVa GoularT, servidor(a) inativo(a) 
da(a) polÍCia CiVil, no cargo de aGEnTE dE poliCia CiVil, 
falecido(a) em 31/03/2026.

PORTARIA Nº 1471/IPREV, DE 29/05/2026
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina (iprEV), no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente e considerando o que consta no processo 
administrativo iprEV 00002876/2026, rEsolVE conceder pensão 
previdenciária, em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal 
n. 103/2019, combinado com os arts. 6º, iii, 59, ii, 71, 73 e 77, 
Vi, “b”, 6 da lei Complementar Estadual n. 412/2008, com marco 
inicial e a contar de 10/04/2026, a JEan paBlo silVa, sob a 
matrícula n. 0323916-0-51, na qualidade de CÔnJuGE de siMonE 
pinTo, servidor(a) inativo(a) da(a) sECrETaria dE EsTado da 
EduCaÇÃo, no cargo de proFEssor, falecido(a) em 10/04/2026.

PORTARIA Nº 1473/IPREV, DE 29/05/2026
o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina (iprEV), no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente e considerando o que consta no pro-
cesso administrativo iprEV 00002874/2026, rEsolVE conceder 
pensão previdenciária, em conformidade com o art. 40, § 7º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
Federal n. 103/2019, combinado com os arts. 6º, iV, 59, ii, 71, 73 
e 77, Vi, “b”, 6 da lei Complementar Estadual n. 412/2008, com 
marco inicial e a contar de 26/03/2026, a JosE WaldoMiro do 
nasCiMEnTo, sob a matrícula n. 2990076-0-51, na qualidade de 
CoMpanhEiro(a) de CaTharina MiGnoni, servidor(a) inativo(a) 
da(a) assEMBlEia lEGislaTiVa dE sanTa CaTarina, no cargo 
de analisTa lEGislaTiVo iii// Curso supErior, falecido(a) 
em 26/03/2026.

Mauro luiz de oliveira
presidente do iprEV
liamara Meneghetti
diretora de previdência

Cod. Mat.: 1194799

porTaria nº 1557/2026/iprEV – de 08/06/2026

o prEsidEnTE do insTiTuTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina – iprEV, no exercício de suas atribuições 
legais e, conforme processo iprEV 9129/2025, rEsolVE:

art. 1° - designar o servidor Yuri Carioni Engelke, matrícula nº 
0957301-1-01, como Gestor Titular do Contrato, bem como o servidor 
Jean Jacques dressel Braun, matrícula nº 0379159-9-01, como 
Fiscal do Contrato, e a servidora aliceana Graciosa de andrade, 
matrícula nº 0378639-0-01, como Fiscal suplente, para exercerem 
as atribuições de gestão, fiscalização e acompanhamento do Con-
trato nº 009/2026/IPREV, oriundo da Dispensa de Licitação nº 
0005/2026, celebrado entre o instituto de previdência do Estado 
de santa Catarina – iprEV e o Banco do Brasil s.a., que tem por 
objeto a prestação de serviços de Custódia e liquidação Financeira 
de ativos do regime próprio de previdência social – rpps junto 
ao sistema Especial de liquidação e de Custódia – sEliC.
art. 2°- na hipótese de ausência ou impedimento dos titulares e/
ou de seus respectivos suplentes, as atribuições previstas nesta 
portaria serão exercidas pelo(a) diretor(a) da área diretamente 
relacionada ao objeto do contrato.

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
presidente do iprEV

Cod. Mat.: 1194296

porTaria nº 1388 - 26/05/2026.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 4143/2026, a portaria nº 
4525, de 11/12/2025, publicada no doE nº 22.688, de 02/02/2026, 
da servidora ElEnir haEFliGEr rodriGuEs da silVa, matrícula 
nº 0213377-6-03, para que seja alterada a fundamentação para 
“ConCEdEr aposEnTadoria VolunTÁria, com proventos 

integrais, nos termos do art. 65, caput, e §6°, i, da lC nº 412/08, 
alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art. 72, §1º, iii da referida lei Complementar, de acordo com o 
processo sEd 89665/2024, a ElEnir  haEFliGEr rodriGuEs da 
silVa, matrícula  0213377-6-03,  no  cargo de  EaE-supErVisor  
EsColar,  nível  iV,  referência  i,  do  Grupo  ocupacional  de  
apoio Técnico,  do  Quadro  de  pessoal  do  Magistério  público  
Estadual,  da  secretaria  de  Estado  da Educação, lotada  no 
CEdup dario GEraldo sallEs, município de JoinVillE, com 
a média da carga horária dos 03 últimos anos correspondente ao 
índice 1 de 40 horas semanais.”

porTaria nº 1387 - 26/05/2026.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 2174/2024 e processo 
apE 21/00794790 do Tribunal de Contas do Estado, a portaria nº 
1194 de 12/05/2021, publicada no doE nº 21533 de 01/06/2021, 
para que o nome da servidora passe a constar como: “Marisa 
dall’aGnEsE FranCa”, e não como constou.

porTaria nº 1459 - 28/05/2026.
RETIFICAR, conforme processo sEd 128483/2025 e autos nº 
5000990-94.2025.8.24.0159, a portaria nº 3821, de 21/10/2025, 
publicada no doE nº 22627, de 24/10/2025, que concedeu apo-
sentadoria a Eroni MEndEs dE souZa, matrícula 0660578-8-2, 
para que passe a constar: “aposEnTadoria VolunTÁria por 
rEduÇÃo dE idadE, com proventos integrais, nos termos do art. 
65, §10 c/c §6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1º, iii da referida 
lei Complementar (...)”.

porTaria nº 1498 - 01/06/2026.
RETIFICAR, conforme processo sEd 108380/2025, a portaria nº 
1158, de 29/04/2026, publicada no doE nº 22747, de 06/05/2026, 
que concedeu aposentadoria a MirTEs iria BorToluZZi ZanEla, 
matrícula 0311755-3-02, para que passe a ter a seguinte redação: 
“ConCEdEr aposEnTadoria VolunTÁria, com proventos 
integrais a 100%, calculados sobre a média das contribuições, 
nos termos do art. 66, caput e §2°, ii, c/c art. 70, i e §5°, iV, da 
lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização dos 
benefícios conforme art. 71 da referida lei Complementar, (...)”, 
ficando inalterado o valor dos proventos.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LIAMARA MENEGHETTI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1194857

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
porTaria nº 1082/2026 de 08/06/2026.
o prEsidEnTE do dEparTaMEnTo EsTadual dE TrÂnsiTo 
dE sanTa CaTarina – dETran/sC, no uso de suas atribuições 
legais, rEsolVE:
art. 1º substituir a vogal Kátia Bernardi, matrícula nº 0371651-1, por 
Joane Toigo, matrícula nº 0291.988-5-01 para compor a Comissão 
de processo administrativo nº 033/2025, instaurado pela portaria 
nº 097/dETran/CodET/2025, em 24/07/2025, em desfavor da 
empresa CFC porTo BElo lTda., CnpJ nº 22.952.513/0001-35 
e seu representante legal C. M. E. CpF nº 000. ***. ***-54, processo 
sGpe dETran 25000/2025.
art. 2º publique-se. Cumpra-se.
Florianópolis, 08 de junho de 2026.
Cristiano Medeiros
presidente do departamento Estadual de Trânsito

Cod. Mat.: 1194757

porTaria nº 1083/2026
o prEsidEnTE do dEparTaMEnTo EsTadual dE TrÂnsiTo 
dE sanTa CaTarina – dETran/sC, no uso de suas atribuições 
legais, rEsolVE:
art. 1º substituir a vogal Kátia Bernardi, Escrivã de polícia Civil, 
matrícula nº 371651-1, por Jane donizete Fernandes da silva, 
Técnica administrativa, matrícula nº 0954707-0, ambas em exer-
cício na Corregedoria do dETran/sC, na Comissão de processo 
administrativo disciplinar nº 048/2025, instaurado pela portaria nº 
1160/dETran/2025, de 15/10/2025, publicada no doE nº 22622, 
de 17/10/2025, conforme sGpe dETran 00139509/2025.
art. 2º publique-se. Cumpra-se.
Florianópolis, 08 de junho de 2026.
Cristiano Medeiros
presidente do departamento Estadual de Trânsito

Cod. Mat.: 1194760

PORTARIA N.º 1081/DETRAN/2026, de 08/06/2026.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 64113/2026;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar como Médico perito Examinador para execução 
dos exames de aptidão física e mental, nos termos da resolução 
927/2022, o seguinte profissional:
FaGnEr JorGE MiChElaTTo naTT, CrM 19087 - sC
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1194301

PORTARIA Nº 1080/2026, de 08/06/2026.
A Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE aplicar a penalidade de CASSAÇÃO 
DO CREDENCIAMENTO, à empresa Central auto peças Joinville 
ltda, CnpJ nº 19.023.807/0001-78, por infringir o disposto  do art. 
18, da portaria nº 779/dETran/asJur/2020, bem como  pela 
aplicação de multa administrativa no valor de r$ 4.000,00, já com o 
desconto de 50% para microempresas, em razão da infração grave 
prevista no art. 16, inciso Viii, da mesma portaria, combinado com 
a lei Federal nº 12.977/2014 e a lei Estadual nº 17.901/2020.
Publique-se.
Cristiano Medeiros
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

Cod. Mat.: 1194304

PORTARIA N.º 1084/DETRAN/2026, de 08/06/2026.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 54509/2026;
RESOLVE:
Art. 1º. Renovar o Credenciamento pelo prazo de 5 (cinco) anos 
a empresa MF VisToria VEiCular lTda, inscrita no CnpJ sob 
o n° 22.886.723/0001-72, estabelecida no município de Morro 
da FuMaCa/sC, para o exercício da atividade de vistoria de 
identificação veicular.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1194696

PORTARIA NORMATIVA N.º 09/DETRAN/PROJUR/2026
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE SANTA CATARINA – DETRAN/SC, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o processo sGpE dETran n.º 122357/2025;
CONSIDERANDO o processo sGpE dETran n.º 107202/2020;
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina nos autos do Processo n.º @DEN 
18/0117772/2018, especialmente a decisão singular GaC/lEC 
n.º 728/2025;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização monetária do preço 
público cobrado pelas empresas registradoras de contrato das 
instituições financeiras contratantes para cada registro eletrônico 
de contrato de financiamento;
CONSIDERANDO a variação acumulada do Índice nacional de 
preços ao Consumidor amplo – ipCa no período de novembro de 
2023 a maio de 2026;
RESOLVE:
Art. 1º Fica fixado em r$ 149,71 (cento e quarenta e nove reais e 
setenta e um centavos) o preço público a ser cobrado pelas empresas 
registradoras de contrato das instituições financeiras contratantes 
para cada registro eletrônico de contrato de financiamento realizado 
no âmbito do Estado de santa Catarina.
Art. 2º Ficam revogados:

i.   o art. 6º da portaria n.º 010/dETran/proJur/2024; e
ii.   o item "rEGisTradoras", constante do anexo Único da 
portaria n.º 010/dETran/proJur/2024, referente ao preço público 
para registro eletrônico de contrato de financiamento.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Florianópolis, data da assinatura digital.

(assinatura digital)
CRISTIANO MEDEIROS
Presidente do DETRAN/SC

Cod. Mat.: 1194909

Usuário
Realce


